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EXPEDIENTE                            PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13/2025
DATA 12-12-2025
PROTOCOLO Nº 12698

Dispõe sobre a indicação do Ouvidor e do 

Ouvidor Adjunto Legislativo Municipal, nos 

termos da Lei Complementar Municipal n. 298, 

de 27 de dezembro de 2019.

 Art. 1º. Na forma do artigo 19, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 298, de 

27 de dezembro de 2019, são indicados os servidores efetivos Walter Wacheisk de Souza, 

ocupante do cargo de Controlador Interno, e Rafael Ribeiro Silva, ocupante do cargo de 

Procurador Jurídico, para exercerem, respectivamente, as funções de Ouvidor Legislativo 

Municipal e Ouvidor Adjunto Legislativo Municipal.

 Art. 2º. As nomeações deverão se feitas por meio de Portaria a ser expedida pela 

Mesa Diretora desta Câmara Municipal de Várzea Paulista.

 Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor em 6 de fevereiro de 2026.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2025.

(ELISEU NOTÁRIO ALVES, VALDECIR DA COSTA SILVA,

FABIANO SOARES DE LIMA, OSEAS CARDOSO MARTINS,

MAYARA REGINA DA SILVA)

VEREADORES
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JUSTIFICATIVA

 O presente Projeto de Resolução tem por objetivo dar efetiva aplicação à Lei 

Complementar Municipal nº 298/2019, de autoria desta Câmara Municipal e aprovada em 

dezembro de 2019.

 A referida legislação, como é de conhecimento, criou a Ouvidoria Legislativa 

Municipal, sendo certo que, consoante dispõe o artigo 19, § 1º, o Ouvidor e Ouvidor Adjunto 

Legislativo devem ser  escolhidos pelo Plenário mediante a aprovação de Projeto de Resolução 

de autoria da Mesa Diretora, os quais serão, posteriormente, nomeados por meio de Portaria 

específica.

 Ademais, os servidores indicados preenchem os requisitos mínimos exigidos pela 

referida Lei Complementar Municipal.

 Assim sendo, solicitamos aos representantes dessa Casa de Leis a aprovação do 

presente projeto.

 Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2025.

(MESA DA CÂMARA)

                     DÊ-SE CIÊNCIA AO                                                       LEITURA PROCEDIDA NA
                    DOUTO PLENÁRIO           SESSÃO DE 16-12-2025

                                               
               ELISEU NOTÁRIO ALVES                                                                                ELISEU NOTÁRIO ALVES
                          PRESIDENTE                          PRESIDENTE
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Câmara Municipal de Várzea Paulista 
São Paulo

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 12 de dezembro de 2025
Avenida Fernão Dias Paes Leme, nº 284 – Centro – Várzea Paulista – S.P.

CEP 13.220-001 fone: 11-4596-9700 site: www.camaravarzea.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1688C88A295WZ4HY, ou vá até o site 
https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 1688-C88A-295W-Z4HY
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